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 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Extrato de Contrato
Processo 22242-601110-2013 - Contrato 23673-SAAC-

00127-2013
Parecer Jurídico 0786/2013
Contratante: 200164 - DEPTO. CONTROLE DE CONTRATA-

ÇÕES ELETRÔNICAS
Contratada: FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI
Objeto Resumido do Contrato: PREST DE SERVIÇOS DE 

RECERTIFICAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 
DA BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS CONFORME A NBR ISO 
9001:2008

Vigência: 9/8/2013 a 8/8/2016
Valor total: R$ 8.900,00 - Valor do exercício (2013): R$ 

4.005,00 - Exercício seguinte (2014): R$ 1.958,00 - Demais 
exercícios: R$ 2.937,00

Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 9/8/2013
Obs.: Pregão NCC 34/2013

 DIVISÕES REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE GUARULHOS
 Extrato de Aditivo
Processo 23736-202352-2012 - Contrato 23736-SAAC-

00062-2012
Parecer Jurídico 785/2013
Contratante: 200159 - DIVISÃO REG. ADMINISTRAÇÃO DE 

GUARULHOS
Contratada: DYNAMYKHA SERVIÇOS GERAIS DA CONSTRU-

ÇÃO ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
Objeto Resumido do Contrato: LIMPEZA, ASSEIO E CON-

SERVAÇÃO PREDIAL
Objeto do Aditivo: LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO 

PREDIAL.
Vigência: 11/8/2013 a 10-11-2014
Valor total: R$ 190.619,11
Valor do exercício (2013): R$ 58.880,12 - Exercício (2014): 

R$ 131.738,99
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 9/8/2013

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Retificação do D.O. de 10-08-2013
ONDE SE LÊ: Comunicado CAT 12 de 09-08-2013;
LEIA-SE: Comunicado CAT 14 de 09-08-2013.

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

 Comunicado DA 46, de 12-08-2013

Divulga o valor da taxa de juros de mora aplicável 
de 1º a 30-09-2013 para os débitos de ICMS e 
Multas Infracionais do ICMS.

A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no 
artigo 96, § 4º da Lei 6.374, de 01/03/89, e no artigo 3º da 
Resolução SF-21 de 18/03/13, comunica que o valor da taxa de 
juros de mora aplicável de 1º a 30-09-2013 para os débitos de 
ICMS e Multas Infracionais do ICMS será de 0,03% ao dia, ou 
0,90% ao mês.

 Comunicado DA 47/2013

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de 
Mora aplicáveis até 30-09-2013 para os débitos 
de ICMS.

A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1º da Lei 
6.374/89, com a redação dada pela Lei 13.918/09, de 22/12/09, 
a Resolução SF-21 de 18/03/13 e o Comunicado DA-46 de 
12/08/13, divulga que:

I – as Tabelas Práticas para Cálculo dos Juros de Mora 
anexas a este Comunicado são aplicáveis de 02-09-2013 a 
30-09-2013 aos débitos de ICMS;

II – as Tabelas anexas a este Comunicado não se aplicam 
aos débitos de IPVA e de ITCMD.

3º Vg Fabrica Comercio de Material Hospitalar Ltda-Me 
R$ 1,6100

Item: 8 1º Ademir Prado R$ 4,5000
2º M A G B Corrêa Me R$ 4,6800
3º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 4,8000
Item: 9 1º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 3,8000
2º Ademir Prado R$ 4,0000
3º RM Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Me. R$ 4,0600
Item: 10 1º Muccio & Muccio Ltda Epp Ac 40 R$ 9,8000
2º Ademir Prado 3,0000 Produzido no Brasil Desomax R$ 

12,0000
Item: 12 1º Vg Fabrica Comercio de Material Hospitalar 

Ltda-Me R$ 0,4000
2º Medimport Comercio de Produtos Hospitalares Ltda R$ 

0,4500
3º R.A. Dos Santos de Oliveira R$ 0,5000
Item: 15 1º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 8,9900
2º Ademir Prado R$ 9,9000
3º Vg Fabrica Comercio de Material Hospitalar Ltda-Me 

R$ 32,0000
Item: 17 1º R.A. Dos Santos de Oliveira R$ 12,5000
2º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 12,9900
3º Rm Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Me. R$ 13,0000
Item: 18 1º Rm Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Me. 

R$ 1,5000
2º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 1,5800
3º Data Equipamentos de Segurança Ltda R$ 1,6800
Item: 19 1º Maria Santa Presente Pastre Me R$ 16,9000
2º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 17,7000
3º Gold Faran Comercio Importação & Exportação Ltda.

Me R$ 26,0000
Item: 20 1º Rm Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Me. 

R$ 15,5600
2º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 17,7000
3º Vg Fabrica Comercio de Material Hospitalar Ltda-Me 

R$ 28,0000
Item: 21 1º Rm Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Me. 

R$ 15,2000
2º Angela Renata Pereira Me R$ 19,2000
3º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 21,6000
Item: 23 1º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 20,8900
2º Netuno Comercio Importadora Exportadora Ltda R$ 

25,4000
3º Crb Comercio e Distribuição Ltda Me R$ 28,0000
Item: 24 1º Rm Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Me. 

R$ 7,1300
2º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 7,7000
3º Celio Alves de Oliveira Comercial R$ 8,0000
Item: 25 1º Rm Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Me. 

R$ 4,0300
2º Angela Renata Pereira Me R$ 4,8000
3º Vg Fabrica Comercio de Material Hospitalar Ltda-Me 

R$ 7,2000
Fica aberto o prazo de 02 dias úteis, a contar da publicação 

no D.O, para interposição de recursos em conformidade com o 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações. O licitante que o desejar poderá desistir da inter-
posição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, 
clicando no número deste convite e na opção recurso, existe um 
link que permitirá a sua desistência.

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF-56, de 12-08-2013

Dispõe sobre a fixação da meta da receita tribu-
tária, para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR, instituída pela LC 1.079-2008, e 
da Participação nos Resultados - PR, instituída pela 
LC 1.059-2008, para o exercício de 2013

O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no pará-
grafo único do art. 18 da Resolução Conjunta CC/SPDR/SGP 1, 
de 26-06-2013, e no parágrafo único do art. 1º da Resolução 
Conjunta CC/SGP 2, de 28-06-2013, resolve:

Artigo 1º - Para o exercício de 2013, a meta da receita 
tributária, para fins de pagamento da Bonificação por Resulta-
dos – BR, instituída pela LC 1.079-2008, e da Participação nos 
Resultados - PR, instituída pela LC 1.059-2008, fica fixada em 
R$ 140.749.759.253,82.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º-01-2013.

7-09138191000127-D. Lamp Comércio de Auto Peças-6-
Nacional-Brasfort-21,0000 -6

8-09138191000127-D. Lamp Comércio de Auto Peças-1-
Importado-Western-27,0000 -1

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-8-2013
Em face dos elementos que instruem os autos, conforme 

Decreto 49.335/05 e Resolução SAP 108/93, acolho a decisão 
do funcionário responsável por este Convite 059/2013-PMAPA, 
homologo o referido certame e adjudico o objeto da presente 
licitação com base no parágrafo II, alínea “a” do artigo 23 da lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações a favor das firmas relaciona-
das na grade abaixo:

1-63923122000170-Depósito da Figueira Com. Mat. Cons-
trução Ltda -5-Nacional-natural-49,9000 -5

2-18088379000107-J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME-30-
Nacional-liga-8,2500 -30

3-18088379000107-J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME-5-
Nacional-primocal-10,0000 -5

4-18088379000107-J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME-50-
Nacional-votoran-23,3500 -50

5-18088379000107-J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME-5-
Nacional-fixafon-4,5000 -5

6-63923122000170-Depósito da Figueira Com. Mat. Cons-
trução Ltda -1-Nacional-crv-210,0000 -1

7-18088379000107-J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME-20-
Nacional-panorama-43,0000 -20

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-8-2013
Em face dos elementos que instruem os autos, conforme 

Decreto 49.335/05 e Resolução SAP 108/93, acolho a decisão 
do funcionário responsável por este Convite 060/2013-PMAPA, 
homologo o referido certame e adjudico o objeto da presente 
licitação com base no parágrafo II, alínea “a” do artigo 23 da lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações a favor das firmas relaciona-
das na grade abaixo:

3-14365828000158-Comercial Discon Ltda.-10-Nacional-
JSN-15,2800 -10

6-56450877000309-Plasutil Indústria e Comércio de Plásti-
cos Ltda. -540-Nacional-Plasutil-3,1900 -540

7-39004924000100-Eletro-Forca Comércio de Materiais 
Elétricos Ltda. -10-Nacional-Lumer-47,0000 -10

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-8-2013
Em face dos elementos que instruem os autos, conforme 

Decreto 49.335/05 e Resolução SAP 108/93, acolho a decisão 
do funcionário responsável por este Convite 061/2013-PMAPA, 
homologo o referido certame e adjudico o objeto da presente 
licitação com base no parágrafo II, alínea “a” do artigo 23 da lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações a favor das firmas relaciona-
das na grade abaixo:

1-11206099000280-Supermed Comércio e Importação de 
Produtos e Hospi-50-Importado-Nugard-12,0000 -50

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-8-2013
Em face dos elementos que instruem os autos, conforme 

Decreto 49.335/05 e Resolução SAP 108/93, acolho a decisão 
do funcionário responsável por este Convite 064/2013-PMAPA, 
homologo o referido certame e adjudico o objeto da presente 
licitação com base no parágrafo II, alínea “a” do artigo 23 da lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações a favor das firmas relaciona-
das na grade abaixo:

1-10509207000140-Tová Comércio de Pneus Ltda-4-Impor-
tado-hifly/super 2000-258,7000 -4

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA

 Comunicado
Convite (OC 380231000012012OC00225). Deliberou clas-

sificar as demais propostas em ordem crescente de valores, 
conforme segue:

Item: 1 1º Ademir Prado R$ 0,7800
2º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 0,8500
3º Crb Comercio e Distribuição Ltda Me R$ 1,1000
Item: 2 1º Comércio de Embalagens Adamantina Ltda Me 

R$ 8,5900
2º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 8,7800
3º Ademir Prado R$ 8,9000
Item: 4 1º Data Equipamentos de Segurança Ltda R$ 

21,0000
2º Lb Comercio de Epis Ltda Epp 7 R$ 24,9000
3º Celio Alves de Oliveira Comercial R$ 25,0000
Item: 6 1º Comércio de Embalagens Adamantina Ltda Me 

R$ 1,9800
2º Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 2,1700 0
3º Crb Comercio e Distribuição Ltda Me R$ 2,3400
Item: 7 1º Comércio de Embalagens Adamantina Ltda Me 

R$ 1,0500
2º Crb Comercio e Distribuição Ltda Me R$ 1,0600

PI, Convite BEC 23155/2013; Considerando a disponibilidade de 
recursos BEC/SP conforme anexa aos autos; Considerando que o 
preço ofertado pelo primeiro colocado do item 01 está condizen-
te com os praticados no mercado e dentro do preço referencial e; 
Observando o critério de menor preço de acordo com os termos 
da Lei Federal 8666/93, no seu artigo 43, inciso VI, acolho a deci-
são da Comissão Julgadora de Licitação, homologo o referido 
certame e adjudico o objeto da presente Licitação, com base no 
Artigo 228, inciso II do Decreto 13.412/79 e Resolução SAP 108 
de 20.09.93 ficando na seguinte conformidade: item 01 para a 
firma Ademir Prado. (1670)

 Despacho do Diretor, de 12-8-2013
Convite BEC/SP - Processo 349/13-PI 

380230000012013OC00175 Assunto: Aquisição de MATERIAL 
DE CONSUMO (MARMITA) para uso desta Unidade Prisional, 
através da BEC/SP – Bolsa Eletrônica de Compras. Considerando 
o processo 349/13-PI, Convite BEC 23158/2013; Considerando a 
disponibilidade de recursos BEC/SP conforme anexa aos autos; 
Considerando que o preço ofertado pelo primeiro colocado 
do item 01 está condizente com os praticados no mercado e 
dentro do preço referencial e; Observando o critério de menor 
preço de acordo com os termos da Lei Federal 8666/93, no seu 
artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da Comissão Julgadora de 
Licitação, homologo o referido certame e adjudico o objeto da 
presente Licitação, com base no Artigo 228, inciso II do Decreto 
13.412/79 e Resolução SAP 108 de 20.09.93 ficando na seguinte 
conformidade: item 01 para a firma Plasutil Indústria e Comércio 
de Plásticos Ltda. (1671)

 Despacho do Diretor, de 12-8-2013
Convite BEC/SP - Processo 350/13-PI 

380230000012013OC00176. Assunto: Aquisição de material 
de consumo para uso desta Unidade Prisional, através da 
BEC/SP – Bolsa Eletrônica de Compras. Considerando o pro-
cesso 350/13-PI, Convite BEC 23151/2013; Considerando a 
disponibilidade de recursos BEC/SP conforme anexa aos autos; 
Considerando que o preço ofertado pelo primeiro colocado nos 
itens 01 e 03 estão condizentes com os praticados no mercado 
e dentro do preço referencial e; Observando o critério de menor 
preço de acordo com os termos da Lei Federal 8666/93, no seu 
artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da Comissão Julgadora de 
Licitação, homologo o referido certame e adjudico o objeto da 
presente Licitação, com base no Artigo 228, inciso II do Decreto 
13.412/79 e Resolução SAP 108 de 20.09.93 ficando na seguinte 
conformidade: item 01 para a firma Aiha do Brasil Importação e 
Exportação Eireli e o item 03 para a firma Alves & Yoshiy Comer-
cial e Distribuidora Ltda-EPP. (1672)

 Despacho do Diretor, de 12-3-2013
Processo 351/13-PI 380230000012013OC00177 Conside-

rando o processo 351/13-PI, destinado a atender despesas com 
Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios para uso desta 
Unidade Prisional, através da BEC/SP – Bolsa Eletrônica De 
Compras; Considerando a disponibilidade de recursos BEC/SP 
conforme anexa aos autos; Considerando que o preço classifica-
do está condizente com os praticados no mercado, observando 
o critério de menor preço de acordo com os termos da Lei 
Federal 8666/93, no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da 
Comissão Julgadora de Licitação, homologo o referido certame e 
adjudico o objeto da presente Licitação, com base no Artigo 228, 
inciso II do Decreto 13.412/79 e Resolução SAP 108 de 20.09.93 
ficando na seguinte conformidade: o item 02 para a empresa 
Radiocell Eletronica Ltda – epp. (461)

 PENITENCIÁRIA JOÃO AUGUSTINHO PANUCCI - 
MARABÁ PAULISTA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-8-2013
Em face dos elementos que instruem os autos, conforme 

Decreto 49.335/05 e Resolução SAP 108/93, acolho a decisão 
do funcionário responsável por este Convite 058/2013-PMAPA, 
homologo o referido certame e adjudico o objeto da presente 
licitação com base no parágrafo II, alínea “a” do artigo 23 da lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações a favor das firmas relaciona-
das na grade abaixo:

1-09138191000127-D. Lamp Comércio de Auto Peças-6-
Nacional-Ramada-25,2000 -6

2-08843007000187-Licicom Comércio de Equipamentos 
Industriais Ltda.-3-Nacional-famastil-10,7000 -3

3-09138191000127-D. Lamp Comércio de Auto Peças-5-
Importado-Dewalt-3,3000 -5

4-09138191000127-D. Lamp Comércio de Auto Peças-5-
Nacional-Tekfund-18,6000 -5

5-18088379000107-J Marin Sampaio & cia ltda - me-5-
Nacional-moura-11,8000 -5

6-18088379000107-J Marin Sampaio & cia ltda - me-2-
Nacional-monfort-9,8500 -2

 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA – ICMS – ANEXA AO COMUNICADO DA-47/13 

 

Fatores válidos para recolhimento em 02/09/2013  
Fatores para vencimentos anteriores ao dia 22/12/2009  

MÊS/ANO DO 
1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 

VENCIMENTO 
JANEIRO 2,9180 2,7862 2,5632 2,4032 2,2398 2,0588 1,8542 1,7017 1,5256 1,3877 1,2669 1,1413 
FEVEREIRO 2,9080 2,7624 2,5487 2,3930 2,2273 2,0405 1,8434 1,6895 1,5141 1,3777 1,2569 1,1313 
MARÇO 2,8980 2,7291 2,5342 2,3804 2,2136 2,0227 1,8296 1,6742 1,4999 1,3672 1,2469 1,1213 
ABRIL 2,8880 2,7056 2,5212 2,3685 2,1988 2,0040 1,8178 1,6601 1,4891 1,3572 1,2369 1,1113 
MAIO 2,8780 2,6854 2,5063 2,3551 2,1847 1,9843 1,8055 1,6451 1,4763 1,3469 1,2269 1,1013 
JUNHO 2,8680 2,6687 2,4924 2,3424 2,1714 1,9657 1,7932 1,6292 1,4645 1,3369 1,2169 1,0913 
JULHO 2,8580 2,6521 2,4793 2,3274 2,1560 1,9449 1,7803 1,6141 1,4528 1,3269 1,2062 1,0813 
AGOSTO 2,8480 2,6364 2,4652 2,3114 2,1416 1,9272 1,7674 1,5975 1,4402 1,3169 1,1960 1,0713 
SETEMBRO 2,8380 2,6215 2,4530 2,2982 2,1278 1,9104 1,7549 1,5825 1,4296 1,3069 1,1850 1,0613 
OUTUBRO 2,8280 2,6077 2,4401 2,2829 2,1113 1,8940 1,7428 1,5684 1,4187 1,2969 1,1732 1,0513 
NOVEMBRO 2,8180 2,5938 2,4279 2,2690 2,0959 1,8806 1,7303 1,5546 1,4085 1,2869 1,1630 1,0413 
DEZEMBRO 2,8080 2,5778 2,4159 2,2551 2,0785 1,8669 1,7155 1,5399 1,3985 1,2769 1,1518 1,0313 
 
Fator para vencimento no dia indicado 
MÊS/DIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

dez/09                                           1,0213 1,0200 1,0187 feriado sáb. dom. 1,0135 1,0122 1,0109 feriado 
jan/10 feriado sáb. dom. 1,0044 1,0031 1,0018 1,0005 0,9992 sáb. dom. 0,9962 0,9952 0,9942 0,9932 0,9922 sáb. dom. 0,9892 0,9882 0,9872 0,9862 0,9852 sáb. dom. 0,9822 0,9812 0,9802 0,9792 0,9782 sáb. dom. 
fev/10 0,9752 0,9742 0,9732 0,9722 0,9712 sáb. dom. 0,9682 0,9672 0,9662 0,9652 0,9642 sáb. dom. feriado feriado 0,9592 0,9582 0,9572 sáb. dom. 0,9542 0,9532 0,9522 0,9512 0,9502 sáb. dom.       
mar/10 0,9472 0,9462 0,9452 0,9442 0,9432 sáb. dom. 0,9402 0,9392 0,9382 0,9372 0,9362 sáb. dom. 0,9332 0,9322 0,9312 0,9302 0,9292 sáb. dom. 0,9262 0,9252 0,9242 0,9232 0,9222 sáb. dom. 0,9192 0,9182 0,9172 
abr/10 0,9162 feriado sáb. dom. 0,9122 0,9112 0,9102 0,9092 0,9082 sáb. dom. 0,9052 0,9042 0,9032 0,9022 0,9012 sáb. dom. 0,8982 0,8972 0,8962 0,8952 0,8942 sáb. dom. 0,8912 0,8902 0,8892 0,8882 0,8872   
mai/10 sáb. dom. 0,8842 0,8832 0,8822 0,8812 0,8802 sáb. dom. 0,8772 0,8762 0,8752 0,8742 0,8732 sáb. dom. 0,8702 0,8692 0,8682 0,8672 0,8662 sáb. dom. 0,8632 0,8622 0,8612 0,8602 0,8592 sáb. dom. 0,8562 
jun/10 0,8552 0,8542 0,8532 0,8522 sáb. dom. 0,8492 0,8482 0,8472 0,8462 0,8452 sáb. dom. 0,8422 0,8412 0,8402 0,8392 0,8382 sáb. dom. 0,8352 0,8342 0,8332 0,8322 0,8312 sáb. dom. 0,8282 0,8272 0,8262   
jul/10 0,8252 0,8242 sáb. dom. 0,8212 0,8202 0,8192 0,8182 0,8172 sáb. dom. 0,8142 0,8132 0,8122 0,8112 0,8102 sáb. dom. 0,8072 0,8062 0,8052 0,8042 0,8032 sáb. dom. 0,8002 0,7992 0,7982 0,7972 0,7962 sáb. 

ago/10 dom. 0,7932 0,7922 0,7912 0,7902 0,7892 sáb. dom. 0,7862 0,7852 0,7842 0,7832 0,7822 sáb. dom. 0,7792 0,7782 0,7772 0,7762 0,7752 sáb. dom. 0,7722 0,7712 0,7702 0,7692 0,7682 sáb. dom. 0,7652 0,7642 
set/10 0,7632 0,7622 0,7612 sáb. dom. 0,7582 feriado 0,7562 0,7552 0,7542 sáb. dom. 0,7512 0,7502 0,7492 0,7482 0,7472 sáb. dom. 0,7442 0,7432 0,7422 0,7412 0,7402 sáb. dom. 0,7372 0,7362 0,7352 0,7342   
out/10 0,7332 sáb. dom. 0,7302 0,7292 0,7282 0,7272 0,7262 sáb. dom. 0,7232 feriado 0,7212 0,7202 0,7192 sáb. dom. 0,7162 0,7152 0,7142 0,7132 0,7122 sáb. dom. 0,7092 0,7082 0,7072 0,7062 0,7052 sáb. dom. 
nov/10 0,7022 feriado 0,7002 0,6992 0,6982 sáb. dom. 0,6952 0,6942 0,6932 0,6922 0,6912 sáb. dom. feriado 0,6872 0,6862 0,6852 0,6842 sáb. dom. 0,6812 0,6802 0,6792 0,6782 0,6772 sáb. dom. 0,6742 0,6732   
dez/10 0,6722 0,6712 0,6702 sáb. dom. 0,6672 0,6662 0,6652 0,6642 0,6632 sáb. dom. 0,6602 0,6592 0,6582 0,6572 0,6562 sáb. dom. 0,6532 0,6522 0,6512 0,6502 0,6492 sáb. dom. 0,6462 0,6452 0,6442 0,6432 feriado 
jan/11 feriado dom. 0,6392 0,6382 0,6372 0,6362 0,6352 sáb. dom. 0,6322 0,6312 0,6302 0,6292 0,6282 sáb. dom. 0,6252 0,6242 0,6232 0,6222 0,6212 sáb. dom. 0,6182 0,6172 0,6162 0,6152 0,6142 sáb. dom. 0,6112 
fev/11 0,6102 0,6092 0,6082 0,6072 sáb. dom. 0,6042 0,6032 0,6022 0,6012 0,6002 sáb. dom. 0,5972 0,5962 0,5952 0,5942 0,5932 sáb. dom. 0,5902 0,5892 0,5882 0,5872 0,5862 sáb. dom. 0,5832       
mar/11 0,5822 0,5812 0,5802 0,5792 sáb. dom. feriado feriado 0,5742 0,5732 0,5722 sáb. dom. 0,5692 0,5682 0,5672 0,5662 0,5652 sáb. dom. 0,5622 0,5612 0,5602 0,5592 0,5582 sáb. dom. 0,5552 0,5542 0,5532 0,5522 
abr/11 0,5512 sáb. dom. 0,5482 0,5472 0,5462 0,5452 0,5442 sáb. dom. 0,5412 0,5402 0,5392 0,5382 0,5372 sáb. dom. 0,5342 0,5332 0,5322 feriado feriado sáb. dom. 0,5272 0,5262 0,5252 0,5242 0,5232 sáb.   
mai/11 feriado 0,5200 0,5189 0,5178 0,5167 0,5156 sáb. dom. 0,5123 0,5112 0,5101 0,5090 0,5079 sáb. dom. 0,5046 0,5035 0,5024 0,5013 0,5002 sáb. dom. 0,4969 0,4958 0,4947 0,4936 0,4925 sáb. dom. 0,4892 0,4881 
jun/11 0,4870 0,4859 0,4848 sáb. dom. 0,4815 0,4804 0,4793 0,4782 0,4771 sáb. dom. 0,4738 0,4727 0,4716 0,4705 0,4694 sáb. dom. 0,4661 0,4650 0,4639 feriado 0,4617 sáb. dom. 0,4584 0,4573 0,4562 0,4551   
jul/11 0,4540 sáb. dom. 0,4507 0,4496 0,4485 0,4474 0,4463 feriado dom. 0,4430 0,4419 0,4408 0,4397 0,4386 sáb. dom. 0,4353 0,4342 0,4331 0,4320 0,4309 sáb. dom. 0,4276 0,4265 0,4254 0,4243 0,4232 sáb. dom. 

ago/11 0,4200 0,4190 0,4180 0,4170 0,4160 sáb. dom. 0,4130 0,4120 0,4110 0,4100 0,4090 sáb. dom. 0,4060 0,4050 0,4040 0,4030 0,4020 sáb. dom. 0,3990 0,3980 0,3970 0,3960 0,3950 sáb. dom. 0,3920 0,3910 0,3900 
set/11 0,3890 0,3880 sáb. dom. 0,3850 0,3840 feriado 0,3820 0,3810 sáb. dom. 0,3780 0,3770 0,3760 0,3750 0,3740 sáb. dom. 0,3710 0,3700 0,3690 0,3680 0,3670 sáb. dom. 0,3640 0,3630 0,3620 0,3610 0,3600   
out/11 sáb. dom. 0,3570 0,3560 0,3550 0,3540 0,3530 sáb. dom. 0,3500 0,3490 0,3480 0,3470 0,3460 sáb. dom. 0,3430 0,3420 0,3410 0,3400 0,3390 sáb. dom. 0,3360 0,3350 0,3340 0,3330 0,3320 sáb. dom. 0,3290 
nov/11 0,3280 feriado 0,3260 0,3250 sáb. dom. 0,3220 0,3210 0,3200 0,3190 0,3180 sáb. dom. 0,3150 0,3140 0,3130 0,3120 0,3110 sáb. dom. 0,3080 0,3070 0,3060 0,3050 0,3040 sáb. dom. 0,3010 0,3000 0,2990   
dez/11 0,2980 0,2970 sáb. dom. 0,2940 0,2930 0,2920 0,2910 0,2900 sáb. dom. 0,2870 0,2860 0,2850 0,2840 0,2830 sáb. dom. 0,2800 0,2790 0,2780 0,2770 0,2760 sáb. feriado 0,2730 0,2720 0,2710 0,2700 feriado sáb. 
jan/12 feriado 0,2660 0,2650 0,2640 0,2630 0,2620 sáb. dom. 0,2590 0,2580 0,2570 0,2560 0,2550 sáb. dom. 0,2520 0,2510 0,2500 0,2490 0,2480 sáb. dom. 0,2450 0,2440 0,2430 0,2420 0,2410 sáb. dom. 0,2380 0,2370 
fev/12 0,2360 0,2350 0,2340 sáb. dom. 0,2310 0,2300 0,2290 0,2280 0,2270 sáb. dom. 0,2240 0,2230 0,2220 0,2210 0,2200 sáb. dom. feriado feriado 0,2150 0,2140 0,2130 sáb. dom. 0,2100 0,2090 0,2080     
mar/12 0,2071 0,2062 sáb. dom. 0,2035 0,2026 0,2017 0,2008 0,1999 sáb. dom. 0,1972 0,1963 0,1954 0,1945 0,1936 sáb. dom. 0,1909 0,1900 0,1891 0,1882 0,1873 sáb. dom. 0,1846 0,1837 0,1828 0,1819 0,1810 sáb. 
abr/12 dom. 0,1781 0,1771 0,1761 0,1751 feriado sáb. dom. 0,1711 0,1701 0,1691 0,1681 0,1671 sáb. dom. 0,1641 0,1631 0,1621 0,1611 0,1601 feriado dom. 0,1571 0,1561 0,1551 0,1541 0,1531 sáb. dom. 0,1501   
mai/12 feriado 0,1493 0,1489 0,1485 sáb. dom. 0,1473 0,1469 0,1465 0,1461 0,1457 sáb. dom. 0,1445 0,1441 0,1437 0,1433 0,1429 sáb. dom. 0,1417 0,1413 0,1409 0,1405 0,1401 sáb. dom. 0,1389 0,1385 0,1381 0,1377 
jun/12 0,1374 sáb. dom. 0,1365 0,1362 0,1359 feriado 0,1353 sáb. dom. 0,1344 0,1341 0,1338 0,1335 0,1332 sáb. dom. 0,1323 0,1320 0,1317 0,1314 0,1311 sáb. dom. 0,1302 0,1299 0,1296 0,1293 0,1290 sáb.   
jul/12 dom. 0,1281 0,1278 0,1275 0,1272 0,1269 sáb. dom. feriado 0,1257 0,1254 0,1251 0,1248 sáb. dom. 0,1239 0,1236 0,1233 0,1230 0,1227 sáb. dom. 0,1218 0,1215 0,1212 0,1209 0,1206 sáb. dom. 0,1197 0,1194 

ago/12 0,1191 0,1188 0,1185 sáb. dom. 0,1176 0,1173 0,1170 0,1167 0,1164 sáb. dom. 0,1155 0,1152 0,1149 0,1146 0,1143 sáb. dom. 0,1134 0,1131 0,1128 0,1125 0,1122 sáb. dom. 0,1113 0,1110 0,1107 0,1104 0,1101 
set/12 sáb. dom. 0,1092 0,1089 0,1086 0,1083 feriado sáb. dom. 0,1071 0,1068 0,1065 0,1062 0,1059 sáb. dom. 0,1050 0,1047 0,1044 0,1041 0,1038 sáb. dom. 0,1029 0,1026 0,1023 0,1020 0,1017 sáb. dom.   
out/12 0,1008 0,1005 0,1002 0,0999 0,0996 sáb. dom. 0,0987 0,0984 0,0981 0,0978 feriado sáb. dom. 0,0966 0,0963 0,0960 0,0957 0,0954 sáb. dom. 0,0945 0,0942 0,0939 0,0936 0,0933 sáb. dom. 0,0924 0,0921 0,0918 
nov/12 0,0915 feriado sáb. dom. 0,0903 0,0900 0,0897 0,0894 0,0891 sáb. dom. 0,0882 0,0879 0,0876 feriado 0,0870 sáb. dom. 0,0861 0,0858 0,0855 0,0852 0,0849 sáb. dom. 0,0840 0,0837 0,0834 0,0831 0,0828   
dez/12 sáb. dom. 0,0819 0,0816 0,0813 0,0810 0,0807 sáb. dom. 0,0798 0,0795 0,0792 0,0789 0,0786 sáb. dom. 0,0777 0,0774 0,0771 0,0768 0,0765 sáb. dom. 0,0756 feriado 0,0750 0,0747 0,0744 sáb. dom. feriado 
jan/13 feriado 0,0729 0,0726 0,0723 sáb. dom. 0,0714 0,0711 0,0708 0,0705 0,0702 sáb. dom. 0,0693 0,0690 0,0687 0,0684 0,0681 sáb. dom. 0,0672 0,0669 0,0666 0,0663 0,0660 sáb. dom. 0,0651 0,0648 0,0645 0,0642 
fev/13 0,0639 sáb. dom. 0,0630 0,0627 0,0624 0,0621 0,0618 sáb. dom. feriado feriado 0,0603 0,0600 0,0597 sáb. dom. 0,0588 0,0585 0,0582 0,0579 0,0576 sáb. dom. 0,0567 0,0564 0,0561 0,0558       
mar/13 0,0555 sáb. dom. 0,0546 0,0543 0,0540 0,0537 0,0534 sáb. dom. 0,0525 0,0522 0,0519 0,0516 0,0513 sáb. dom. 0,0504 0,0501 0,0498 0,0495 0,0492 sáb. dom. 0,0483 0,0480 0,0477 0,0474 feriado sáb. dom. 
abr/13 0,0462 0,0459 0,0456 0,0453 0,0450 sáb. dom. 0,0441 0,0438 0,0435 0,0432 0,0429 sáb. dom. 0,0420 0,0417 0,0414 0,0411 0,0408 sáb. feriado 0,0399 0,0396 0,0393 0,0390 0,0387 sáb. dom. 0,0378 0,0375   
mai/13 feriado 0,0369 0,0366 sáb. dom. 0,0357 0,0354 0,0351 0,0348 0,0345 sáb. dom. 0,0336 0,0333 0,0330 0,0327 0,0324 sáb. dom. 0,0315 0,0312 0,0309 0,0306 0,0303 sáb. dom. 0,0294 0,0291 0,0288 feriado 0,0282 
jun/13 sáb. dom. 0,0273 0,0270 0,0267 0,0264 0,0261 sáb. dom. 0,0252 0,0249 0,0246 0,0243 0,0240 sáb. dom. 0,0231 0,0228 0,0225 0,0222 0,0219 sáb. dom. 0,0210 0,0207 0,0204 0,0201 0,0198 sáb. dom.   
jul/13 0,0189 0,0186 0,0183 0,0180 0,0177 sáb. dom. 0,0168 0,0165 0,0162 0,0159 0,0156 sáb. dom. 0,0147 0,0144 0,0141 0,0138 0,0135 sáb. dom. 0,0126 0,0123 0,0120 0,0117 0,0114 sáb. dom. 0,0105 0,0102 0,0099 

ago/13 0,0096 0,0093 sáb. dom. 0,0084 0,0081 0,0078 0,0075 0,0072 sáb. dom. 0,0063 0,0060 0,0057 0,0054 0,0051 sáb. dom. 0,0042 0,0039 0,0036 0,0033 0,0030 sáb. dom. 0,0021 0,0018 0,0015 0,0012 0,0009 sáb. 
set/13 dom.                                

 


